
 
 

 

8º Termo Aditivo Contratual 

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2016, PREGÃO PRESENCIAL 

03/2016, PARA REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PEJUÇARA E A EMPRESA P.L. DOS SANTOS - EPP. 

 

O MUNICÍPIO DE PEJUÇARA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 87.566.188/0001-18, com sede administrativa na Rua Getúlio Vargas, nº 597, 

representado pela representante do órgão Gerenciador do Registro de Preços, CRISCIANE 

WERBES WESNER, brasileira, solteira, servidora municipal, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa P.L. DOS SANTOS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.231.483/0001-38, estabelecida na Rua Alcides Linassi, nº 860, 

Centro, na cidade de Pejuçara/RS, neste ato representada pelo seu Procurador CARLOS 

EDUARDO DE MOURA, inscrito no CPF sob nº 427.484.450-15, portador da CI nº 7049377745, 

doravante designada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 

condições a seguir relacionadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo o reequilíbrio do valor dos Itens nº 1, 47, 48 e 

59, da Ata de Registro de Preços nº 02/2016, devidamente motivado pela variação sofrida no valor 

do produto fornecido à licitante, mediante ofício encaminhado ao setor de compras, juntamente 

com cópia de NFs comprovando a alteração do valor, conforme art. 65,II, d, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Os Itens com valor reequilibrado passam a constar na Ata de Registro de Preços de 

Gêneros Alimentícios com o Valor Unitário descrito abaixo, conforme demonstrativo do calculo de 

variação, em anexo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT. R$ 

1 AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, PACOTE DE 5KG GUARANI 14,50 

47 FARINHA DE MILHO ESPECIAL, EMBALAGEM COM 1KG PETRY 1,80 

48 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, PACOTE COM 5KG PETRY 9,74 

59 LEITE UHT INTEGRAL, EMBLAGEM 1L SANTA CLARA 3,37 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo original. 

 

CLÁUSULA QUARTA 



 
 

 

O presente Aditivo será levado à publicação na Imprensa Oficial do Município e demais 

meios, em acordo com a legislação vigente. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 

(três)  vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Pejuçara/RS, 25 de AGOSTO de 2016. 

 

 

 

 

CRISCIANE W. WESNER 

Órgão Gerenciador                                                                    

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

P.L. DOS SANTOS - EPP 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

________________________________       __________________________________ 

 

 


